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o AS 

. o. . SE 
Prefeitura do Município de J aguariúng 

Jide SP 

LIDO EM SESSÃO 
DE 094 (0120) 

Ofício DER-nº 010/2024 — nc 
PRESIDENTE 

Jaguariúna, aos 28 de fevereiro de 2024. 

Senhor Presidente: 

Por meio deste, encaminhamos, conforme anexo, o PROJETO DE LEI que 

dispõe sobre a autorização ao Executivo para inclusão de Programa, Projeto/Atividade e 

abertura de crédito especial no Plano Plurianual — PPA 2022 a 2025, conforme Lei nº 2.764, 

de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO 2024, conforme Lei nº 2.880, de 2023, e 

na Lei Orçamentária Anual — LOA 2024, conforme Lei nº 2.925, de 2023, e dá outras 

providências. 

Considerando os convênios firmados com a União, por meio do Ministério das 

Cidades, cujo os objetos são substituição de adutoras de água potável através de método não 

destrutivo, ampliação da capacidade energética de captação de água bruta, implantação de 

reservatórios de água potável e implantação de adutoras de água potável da rede de 

distribuição através de método não destrutivo, torna-se necessário a autorização do 

Legislativo para abertura de crédito especial, mediante análise do incluso Projeto de Lei. 

Esperando contar com a aprovação dessa Casa de Leis, na oportunidade, 

renovamos a Vossa Excelência e demais Vereadores nossos protestos de consideração e 

apreço. 

MARCIO GUSTAVO Assinado de forma digital por 

BERNARDES quod cumvonémenme 
REIS:16505257888 Dados: 2024.02.28 11:38:33 -03'00' 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS 
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26 QUI MT 

Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA



NULA 

Prefeitura do Município de Jaguariú 

OQ 

, Rua Alfredo Bueno, 1235 — Centro — Caixa Postal 20 - CEP 13910-027 — Tel. (19) 3867-9700 — Fax (19) 3867-2 

NA 
APROVADO eu IAN 
em Sessão ds, 

Jaguariúna- SP 

bm sup PROJETO DE LEINº 0090) / 2024. 

/ PRESIDENTE 

V A D O Dispõe | sobre autorização ao 

A P R O Executivo para inclusão de Programa, 

Favoráveis Projeto/Atividade e abertura de crédito 

Contrários = especial no Plano Plurianual — PPA 2022 a 

Abstenções .. 2025 conforme Lei nº 2.764 de 2021, na Lei 

12. 10212! Ás tu de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2024 

í 7 conforme Lei nº 2.880 de 2023 e na Lei 

Orçamentária Anual — LOA 2024 conforme 

Lei nº 2.925 de 2023 e dá outras 

providências. 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO 

seguinte lei: 

SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado proceder a criação e inclusão no Plano 

Plurianual — PPA 2022 a 2025 conforme Lei Municipal nº 2.764 de 07/12/2021, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO 2024 conforme Lei Municipal nº 2.880 de 30/06/2023, e na Lei 

Orçamentária Anual — 

classificações: 

LOA 2024 conforme Lei Municipal nº 2.925 de 15/12/2023 as seguintes 

I- Programa: “PROJETO ÁGUA NOVA”. 

Órgão: 02 - Executivo 

Unidade: 11 - Secretaria de Meio Ambiente 

SubUnidade: 03 - Departamento de Água 

Função: 17 - Saneamento 

Sub Função: 512 - Saneamento Básico Urbano 

Programa: 0077 — Projeto Água Nova 

Tipo: Programa Temático e Finalístico 

Objetivo: Adequar a infraestrutura hídrica ao crescimento populacional no 

município de Jaguariúna. 

Indicadores: Eficiência Energética, Metros Cúbicos de Reserva, Metros de 

Rede Instalada e Metros de Rede Trocada 

ODS: 6 — Água Potável e Saneamento 

MARCIO GUSTAVO fic Rs ns pe ai 
BERNARDES ro 
REIS:16505257888 “its 
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II - Projeto/Atividade: 1330 - Substituição de Adutoras de Água Potável da Rede 

de Distribuição 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

HI - Projeto/Atividade: 1331 — Ampliação da Capacidade Energética da Captação 

de Água Bruta 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

IV - Projeto/Atividade: 1332 — Construção e Implantação de Reservatórios de 

Água Potável 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

V - Projeto/Atividade: 1333 — Construção e Implantação de Adutoras de Água 

Potável na Rede de Distribuição 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de crédito 

especial, para o exercício de 2024, no valor de R$ 47.889.367,00 (quarenta e sete milhões, 

oitocentos e oitenta e nove mil, trezentos e sessenta e sete reais), para a execução do Programa: 

“PROJETO ÁGUA NOVA”, conforme as seguintes classificações orçamentárias: 

Secretaria Funcional Programática Elemento Despesa | Fonte Recurso Valor 

Meio 02.11.03.17.512.0077.1330.4.4. ” Transferências e Convênios 9 
Ambiente 90.51.00 Obrasie Instalações Federais - Vinculados Rê 20.000:000,00 
Meio 02.11.03.17.512.0077.1331.4.4. Transferências e Convênios 

Obras e Instalações R$ 5.089.367,00 
Ambiente 90.51.00 Federais - Vinculados 

Meio 02.11.03.17.512.0077.1332.4.4. x Transferências e Convênios 
Ambiente 90.51.00 Obras e Instalações Federais - Vinculados R$ 2.800.000,00 

Meio 02.11.03.17.512.0077.1333.4.4. Transferências e Convênios 
Obras e Instalações R$ 20.000.000,00 

Ambiente 90.51.00 Federais - Vinculados 

Parágrafo único. O crédito a ser aberto correrá à conta de excesso de arrecadação 

do exercício de 2024, conforme Convênios/Contratos de Repasse nºs: 953273/2023, 

953278/2023, 953283/2023 e 953334/2023 do Ministério das Cidades, representado pela Caixa 

Econômica Federal. 

Art. 3º Ficam alterados e convalidados nos anexos da Lei Municipal nº 2.764 de 

07/12/2021 que dispõe sobre o Plano Plurianual — PPA 2022 a 2025, da Lei Municipal nº 2.880 

de 30/06/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO para o exercício de 

MARCIO GUSTAVO dad ema 
BERNARDES es ERON RUMIANÕES 

REIS:16505257888 Dados 20240228 1139020100 
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Prefeitura do Município de J a(o) 
e Q 

Vos 

2024, e da Lei Municipal nº 2.925 de 15/12/2023 que Estima a Receita e Fixa e Despesa do 

Município para o exercício de 2024, os valores das inclusões ora apresentadas nesta Lei. 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura de créditos 

suplementares, por meio de anulação de dotações, a fim de promover as adequações dos valores 

referente as contrapartidas dos Convênios/Contratos de Repasse conforme $ único do Art. 2º 

desta Lei. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 28 de fevereiro de 2024. 

E SSSP 124 MARCIO GUSTAVO | assinado de forma digital por 
PÁS E] MARCIO GUSTAVO BERNARDES 
is ERNARDES REIS:16505257888 

q] REIS:16505257888  Dados:202402.28 11:39:12-0300 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS 
S/ Prefeito



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

À Câmara Municipal de Jaguariúna 

Com fulcro na alínea “b”, inciso 1, do art. 185 do Regimento Interno, os 

Vereadores que ao final subscrevem, vem requerer que Projeto de Lei nº 

009/2024, que dispõe sobre autorização ao Executivo para inclusão de 

Projeto/ Atividade e abertura de crédito especial no Plano Plurianual — PPA 2022 

a 2025 conforme Lei nº 2.764 de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias — 

LDO 2024 conforme Lei nº 2.880 de 2023 e na Lei Orçamentária Anual — LOA 

2024 conforme Lei nº 2.925 de 2023 e dá outras providências, seja incluído na 

ordem do dia da sessão de hoje, 12 de março de 2024, sob o REGIME DE 

URGÊNCIA ESPECIAL, em única discussão e votação. 

JUSTIFICATIVA fans sito 
PRESIDENTE 

Com efeito, o referido Projeto de Lei deverá ser discutido e votado de 

forma única e urgente. 

Diante do exposto, requeremos o regime de urgência especial. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 12 de março de 2024. 

APROV + : 
LO E robereeerereraeataasefioo nao SOUZA CNPOS 

Favoráveis 
Contrários 
Abstenções . =— 

12 10324 mas 

/ 



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei nº 009/2024 

PARECER JURÍDICO AO PROJETO de LEI Nº 009/2024. 

Autoria: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Ementa: “Dispõe sobre autorização do executivo para inclusão do programa, 

projeto /atividade e abertura de crédito especial no plano plurianual — PPA 2022 a 2025 

conforme Lei nº 2.764 de 2021, na lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO 2024 conforme 

lei nº 2.880 de 2023 e na Lei Orçamentária Anual — LOA 2024 conforme Lei nº 2.925 de 

2023 e dá outras providências.” 

L. Relatório: 

Trata-se o presente Parecer Jurídico acerca de análise de Projeto de Lei nº 

009/2024 que “Dispõe sobre autorização do executivo para inclusão do programa, 

projeto /atividade e abertura de crédito especial no plano plurianual — PPA 2022 a 2025 

conforme Lei nº 2.764 de 2021, na lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO 2024 conforme lei nº 

2.880 de 2023 e na Lei Orçamentária Anual — LOA 2024 conforme Lei nº 2.925 de 2023 e dá 

outras providências.” 

Na Justificativa, o Poder Executivo Municipal explana sobre a necessidade da 

autorização do Legislativo para abertura do crédito especial, considerando os convênios 

firmados com a União, por meio do Ministério das Cidades, cujo os objetos são substituição de 

adutoras de água potável através de método não destrutivo, ampliação da capacidade 

energética de captação de água bruta, implantação de reservatórios de água potável e 

implantação de adutoras de água potável da rede de distribuição através de método não 

destrutivo. 

E o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação. 



SUAR UM 

Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei nº 009/2024 

IH. Da Competência e Iniciativa: 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município, em razão da 

presença do predominante interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1 da 

Constituição Federal. Desta feita, o Projeto de Lei n.º 009/2024 tem natureza legislativa. 

Quanto à sua iniciativa a competência é exclusiva do Poder Executivo, na 

forma preceituada pelo art. 43, da Lei Orgânica do Município, no que alcança seu inciso IV: 

“Art. 43. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 

IV - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos on conceda auxílios, 

prêmios e subvenções;” 

HI. Da Constitucionalidade e Legalidade: 

Quanto à constitucionalidade do Projeto, não há entendimento no sentido de 

contrariedade ao texto legal, uma vez que versa sobre questão local de proteção à saúde e bem 

estar dos cidadãos, tendo em vista a matéria envolver as questões orçamentárias atinentes ao 

abastecimento de água da população. 

IV. Das Comissões Permanentes: 

A Proposição do Projeto em análise precisa ser submetida ao crivo das 

Comissões de: Constituição, Justiça e Redação (art. 72, inciso I do R.L) e Orçamento, 

Finanças e Contabilidade (att. 72, inciso II do R.l. 



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei nº 009/2024 

Vv. Conclusão: 

O Projeto de Lei nº 009/2024 não encontra confrontos com o texto legal da 

Lei Orgânica do Município e da Constituição Federal, sendo que o presente Parecer opina pela 

viabilidade técnica do Projeto. 

No que tange ao mérito, este Departamento Jurídico não irá se pronunciar, pois 

caberá aos Nobres Vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da 

aprovação, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 06 de março de 2024. 

<Gabda Miguo 
Isabela Maciel Bueno 

Estagiária de Direito 

Livia Martins Baldo Nini 
Advogada da Câmara Municipal de Jaguariúna 

OAB nº 327.103



IL 
SAL Câmara Municipal de Jaguariúna é 

Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI Nº 009/ 2024. 

Dispõe sobre autorização ao Executivo para inclusão de 

Programa, Projeto/Atividade e abertura de crédito especial no 

Plano Plurianual — PPA 2022 a 2025 conforme Lei nº 2.764 de 

2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO 2024 conforme 

Lei nº 2.880 de 2023 e na Lei Orçamentária Anual — LOA 2024 

conforme Lei nº 2.925 de 2023 e dá outras providências. 

A Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado proceder a criação e inclusão no Plano 

Plurianual — PPA 2022 a 2025 conforme Lei Municipal nº 2.764 de 07/12/2021, na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias — LDO 2024 conforme Lei Municipal nº 2.880 de 30/06/2023, e na Lei Orçamentária 

Anual — LOA 2024 conforme Lei Municipal nº 2.925 de 15/12/2023 as seguintes classificações: 

| — Programa: “PROJETO ÁGUA NOVA". 

Órgão: 02 - Executivo 
Unidade: 11 - Secretaria de Meio Ambiente 

SubUnidade: 03 - Departamento de Água 
Função: 17 - Saneamento 

Sub Função: 512 - Saneamento Básico Urbano 

Programa: 0077 — Projeto Água Nova 

Tipo: Programa Temático e Finalístico 

Objetivo: Adequar a infraestrutura hídrica ao crescimento populacional no 

município de Jaguariúna. 

Indicadores: Eficiência Energética, Metros Cúbicos de Reserva, Metros de Rede 

Instalada e Metros de Rede Trocada 
ODS: 6 — Água Potável e Saneamento 

II - Projeto/Atividade: 1330 - Substituição de Adutoras de Água Potável da Rede de 

Distribuição 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

HI - Projeto/Atividade: 1331 — Ampliação da Capacidade Energética da Captação de 

Água Bruta 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

IV - Projeto/Atividade: 1332 — Construção e Implantação de Reservatórios de Água 

Potável 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

V - Projeto/Atividade: 1333 — Construção e Implantação de Adutoras de Água 

Potável na Rede de Distribuição 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de crédito especial, 

para o exercício de 2024, no valor de R$ 47.889.367,00 (quarenta e sete milhões, oitocentos e oitenta 

e nove mil, trezentos e sessenta e sete reais), para a execução do Programa: “PROJETO ÁGUA 

NOVA", conforme as seguintes classificações orçamentárias:



Câmara Municipal de J aguariúna 4 
Estado de São Paulo a. 

Las 

Secretar Funcional . Elemento Fonte Recurso Valor 

ia Programática Despesa 

road 02.11.03.17.512.0077.1 | Obras e o . R$ 
A 330.4.4.90.51.00 Instalações Vinculados 20.000.000,00 

mt 02.11.03.17.512.0077.1 | Obras e se ado cd dg R$ 
5 331.4.4.90.51.00 Instalações Vinculados 5.089.367,00 

Meio Transferências e 
: 02.11.03.17.512.0077.1 | Obras e Ae ; R$ 

Ambient x Convênios Federais - 
a 332.4.4.90.51.00 Instalações Vinculados 2.800.000,00 

Meio Transferências e 
. 02.11.03.17.512.0077.1 | Obras e ue . R$ 

Ambient j Convênios Federais - 
E 333.4.4.90.51.00 Instalações Vinculados 20.000.000,00 

Parágrafo único. O crédito a ser aberto correrá à conta de excesso de arrecadação 

do exercício de 2024, conforme Convênios/Contratos de Repasse nºs: 953273/2023, 953278/2023, 

953283/2023 e 953334/2023 do Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal. 

Art. 3º Ficam alterados e convalidados nos anexos da Lei Municipal nº 2.764 de 

07/12/2021 que dispõe sobre o Plano Plurianual — PPA 2022 a 2025, da Lei Municipal nº 2.880 de 

30/06/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO para o exercício de 2024, e da 

Lei Municipal nº 2.925 de 15/12/2023 que Estima a Receita e Fixa e Despesa do Município para o 

exercício de 2024, os valores das inclusões ora apresentadas nesta Lei. 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura de créditos 

suplementares, por meio de anulação de dotações, a fim de promover as adequações dos valores 

referente as contrapartidas dos Convênios/Contratos de Repasse conforme $ único do Art. 2º desta 

Lei. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, 12 de março de 2024. 

amilsoo StCug 
VERE ADOR ROMILSON N. SILVA 

É Presidente 

VEREADOR AFO LOPES DA SILVA 

Primeir ri 

VEREADOR LUIZ TELLES DE MENEZES 
Segundo Secretário 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no quadro de avisos da portaria 

da Câmara Municipal. YES, AOPN 
Creu —=Gpfries 

Diretora Geral 

ee PL 009/24 



Câmara Municipal de J aguariúna ( 
Estado de São Paulo 

Ofício PRE n.º 055 

Jaguariúna, 13 de março de 2024 

Senhor Prefeito 

Passamos às mãos de Vossa Excelência, para sanção e promulgação 

Projeto de Lei nº 009/24 desse Executivo — Dispõe sobre autorização ao Executivo para 

inclusão de Programa, Projeto/Atividade e abertura de crédito especial no Plano 

Plurianual — PPA 2022 a 2025 conforme Lei nº 2.764 de 2021, na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias — LDO 2024 conforme Lei nº 2.880 de 2023 e na Lei Orçamentária Anual — 

LOA 2024 conforme Lei nº 2.925 de 2023 e dá outras providências, o qual foi aprovado 

por unanimidade de votos, em Única discussão, em Sessão Ordinária realizada nesta 

Casa de Leis, aos 12 de março de 2024. 

Atenciosamente, 

pls A (4/2) 

ADOR ROMILSON SILVA 
Presidente 

VE 

À Sua Excelência o Senhor 

Márcio Gustavo Bernardes Reis 

Prefeito Municipal 

Jaguariúna — S.P. 


